
PARECER Nº       , DE 2017 
 
 
De PLENÁRIO, em substituição COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA, 
sobre o Projeto de Lei do Senado nº 384, de 2013 
– Complementar, do Senador Ruben Figueiró, que 
altera o Código Eleitoral para impor celeridade 
processual nos casos que especifica; sobre o sobre 
o Projeto de Lei do Senado nº 86, de 2017, do 
Senador José Serra, que altera a legislação 
eleitoral para instituir o voto distrital misto nas 
eleições proporcionais e sobre o Projeto de Lei do 
Senado nº 345, de 2017, do Senador Eunício 
Oliveira, que altera a legisla altera a legislação 
eleitoral para instituir o voto distrital misto nas 
eleições proporcionais, que tramitam em 
conjunto. 
 
 

RELATOR: Senador VALDIR RAUPP 
 
 

I – RELATÓRIO 

Trata-se de examinar o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 384, 
de 2013 – Complementar, de autoria do Senador Ruben Figueiró, que altera 
o Código Eleitoral para impor celeridade processual nos casos que 
especifica; o PLS nº 86, de 2017, do Senador José Serra, que altera a 
legislação eleitoral para instituir o voto distrital misto nas eleições 
proporcionais; e o PLS nº 345, de 2017, do Senador Eunício Oliveira, que 
altera a legisla altera a legislação eleitoral para instituir o voto distrital 
misto nas eleições proporcionais, que tramitam em conjunto. 

O PLS nº 384, de 2013 – Complementar  

O PLS nº 384, de 2013 – Complementar, que altera o Código 
Eleitoral para impor celeridade processual nos casos que especifica é 
composto de um único artigo (art. 1º), que promove alterações em diversos 
dispositivos da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965, que institui o Código 
Eleitoral. 

Assim, acrescenta os §§ 2º e 3º ao art. 22 do Código Eleitoral, 
que trata das competências do Tribunal Superior Eleitoral (TSE), e renumera 
como § 1º o atual parágrafo único. 
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É proposto, também, pelo art. 1º do projeto de lei complementar 
em comento, o acréscimo dos §§ 2º e 3º ao art. 29 do Código Eleitoral, que 
trata das competências dos Tribunais Regionais Eleitorais (TREs), e 
renumera como § 1º o atual parágrafo único. 

Ademais, o art. 1º da proposição acrescenta parágrafo único, 
com três incisos, ao art. 35 do Código Eleitoral, que trata das competências 
dos juízes eleitorais, com o objetivo de fixar prazos para o julgamento dos 
feitos eleitorais que indica, sob pena de inserção obrigatória em pauta de 
julgamento, com absoluta preferência e com sobrestamento da apreciação de 
todos os demais feitos até que se ultime a decisão. 

O art. 1º do projeto de lei altera, ainda, o caput do art. 93 do 
Código Eleitoral, para estabelecer que o prazo da entrada em cartório ou na 
Secretaria do Tribunal, conforme o caso, de requerimento de registro de 
candidato a cargo eletivo terminará, improrrogavelmente, às dezoito horas 
do centésimo dia anterior à data marcada para a eleição, e não do nonagésimo 
dia, como estabelece a redação atual do dispositivo. 

Por fim, o art. 1º do PLS nº 384, de 2013 – Complementar, 
intenciona alterar o art. 216 do Código Eleitoral para, em sentido contrário à 
regra hoje vigente, determinar que, enquanto não decidido definitivamente 
recurso interposto contra a expedição do diploma, o diplomado não poderá 
ser investido no mandato. 

Não foram apresentadas emendas à presente proposição. 

O PLS nº 86, de 2017 

O art. 1º do PLS nº 86, de 2017, que altera a legislação eleitoral 
para instituir o voto distrital misto nas eleições proporcionais, modifica o art. 
10 e o § 2º do art. 59 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997 (Lei das 
Eleições). 

A nova redação dada ao caput do art. 10 estabelece que cada 
partido poderá registrar um candidato e seu suplente por distrito eleitoral 
para a Câmara dos Deputados, a Câmara Legislativa, as Assembleias 
Legislativas e as Câmaras Municipais (os incisos I e II do caput em tela estão 
sendo revogados pelo art. 4º da presente proposição, consoante veremos 
abaixo, por perderem a razão de existir, uma vez que são subsidiários do 
caput, que teve o seu sentido alterado em razão da adoção do voto distrital 
misto pela proposição). 
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Outrossim, o § 3º do mesmo art. 10 passa a estatuir que a 
circunscrição será dividida em distritos eleitorais em número equivalente à 
parte inteira da metade do número de cadeiras da circunscrição (os §§ 1º e 2º 
do art. 10 em tela foram revogados pela Lei nº 13.165, de 2015). 

Pela nova redação dada ao § 4º, também do art. 10 da Lei das 
Eleições, fica estabelecido que a Justiça Eleitoral deverá publicar os limites 
dos distritos eleitorais criados pelo § 3º, observando-se os seguintes critérios:  

I – o número de eleitores inscritos de cada distrito na data da 
definição de seus limites será equivalente ao número de eleitores da 
circunscrição dividido pelo número de distritos, admitida uma diferença de 
até 5%, para mais ou para menos; 

II – os distritos deverão ser geograficamente contíguos; 

III – observados os critérios dos incisos I e II a demarcação dos 
distritos deve tanto quanto possível maximizar sua compacidade e reduzir 
sua endentação. 

Por seu turno, a redação que a proposição dá ao § 5º, ainda do 
art. 10 em questão, estatui que o partido que tiver registrado ao menos um 
candidato à eleição em distrito concorrerá também às vagas a serem alocadas 
segundo o critério de voto partidário na circunscrição respectiva. 

Já a nova redação dada ao § 2º do art. 59 da Lei das Eleições 
consigna que, na votação para as eleições proporcionais, o eleitor registrará 
para cada cargo em disputa: I – o voto no candidato do respectivo distrito; e 
II – o voto partidário. 

De outra parte, o art. 2º do PLS nº 86, de 2017, altera o Capítulo 
IV do Título I (que dispõe sobre o sistema eleitoral), da Parte Quarta da Lei 
nº 4.737, de 15 de julho de 1965 (Código Eleitoral). 

O referido Capítulo IV, hoje intitulado “Da Representação 
Proporcional”, passa a ter o título “Da Representação Proporcional em 
Distritos Uninominais” e nele é acrescentado art. 105-A, que dispõe, no seu 
caput, que os candidatos a Deputado Federal, Deputado Estadual, Deputado 
Distrital e Vereador serão eleitos: I - pelo voto distrital, sagrando-se 
vencedor o candidato que, no distrito, tenha obtido a maioria relativa dos 
votos válidos; e II - pelo voto proporcional, de acordo com a metodologia 
estabelecida neste Capítulo. 
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Já o § 1º do mesmo art. 105-A estabelece que para a definição 
dos candidatos eleitos, entende-se por voto partidário o voto de que trata o 
art. 59, II, da Lei n° 9.504, de 1997, segundo o qual, na votação para as 
eleições proporcionais, o eleitor registrará para cada cargo em disputa o voto 
partidário, além do voto no candidato do respectivo distrito, conforme visto 
acima. 

Por seu turno, o § 2º do mesmo art. 105-A que a presente 
iniciativa pretende acrescentar ao Código Eleitoral preceitua que os 
candidatos aos distritos poderão compor também a lista ordenada de seus 
partidos. 

Além disso, também está sendo acrescentado o art. 105-B, 
dispondo sobre a lista ordenada de partidos na circunscrição eleitoral. 
Consigna-se que, considerados exclusivamente os votos partidários, será 
elaborada lista ordenada de partidos mediante o seguinte processo: I – 
constará na primeira posição da lista o partido que houver obtido o maior 
número dos votos partidários; II – as posições seguintes da lista serão 
atribuídas mediante o seguinte processo: a) dividir-se-á o número de votos 
partidários obtidos pelo partido pelo número de vezes que o partido já tiver 
sido incluído na lista, mais um, cabendo ao partido que apresentar a maior 
média uma nova posição na lista; b) repetir-se-á a mesma operação até que 
todas as cadeiras da circunscrição tenham sido atribuídas a partido. 

Outrossim, estão sendo ainda acrescentados um art. 105-C e um 
art. 105-D, dispondo sobre a distribuição dos lugares aos candidatos. 

De acordo o art. 105-C, caput, as cadeiras que cada partido 
tenha conquistado pelo voto distrital serão distribuídas em correspondência 
com as vagas que lhe tiverem sido atribuídas na lista de ordenação de que 
trata o art. 105-B, conforme descrito acima. 

E, conforme o parágrafo único do mesmo art. 105-C, caso o 
partido tenha obtido cadeiras pelo voto distrital em número superior às vagas 
que lhe foram atribuídas na lista de que trata o art. 105-B, ser-lhe-ão 
distribuídas cadeiras adicionais em número suficiente para suprir a diferença, 
utilizando-se as vagas atribuídas, mas ainda não distribuídas, na ordem 
inversa da lista. 

Por sua vez, o art. 105-D estipula que as vagas remanescentes 
após a distribuição prevista no art. 105-C serão preenchidas por candidatos 
dos respectivos partidos conforme a lista prevista no § 2º do art. 105-A, ou 
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seja, conforme a lista ordenada (que poderá ser também composta pelos 
candidatos partidários aos distritos). 

De outra parte, o art. 3º do PLS nº 86, de 2017, acrescenta inciso 
III ao caput do art. 112 do Código Eleitoral, para estatuir que também será 
considerado suplente da representação partidária o suplente registrado 
juntamente com o candidato eleito, no caso de vaga preenchida pelo voto 
distrital. 

O art. 4º da presente proposição revoga os arts. 106 a 109 e 111 
do Código Eleitoral, que definem e regulamentam as fórmulas hoje vigentes 
para a definição dos candidatos eleitos nas eleições proporcionais e que estão 
sendo modificadas pela presente proposição. Revoga também os incisos I e 
II do caput do art. 10 da Lei das Eleições, que perdem a razão de existir, uma 
vez que são subsidiários do caput, que teve o seu sentido alterado em razão 
da adoção do voto distrital misto pela proposição, conforme já registrado 
acima. 

Por fim, o art. 5º do PLS nº 86, de 2017, traz a cláusula de 
vigência a partir da publicação da lei que se pretende adotar, observado o 
disposto no art. 16 da Constituição Federal, segundo o qual a lei que alterar 
o processo eleitoral entra em vigor na data de sua publicação, não se 
aplicando à eleição que ocorra até um ano da data de sua vigência. 

A justificação da iniciativa, em resumo, faz referência à 
declinante legitimidade do sistema político e da representação partidária, e 
registra que o Poder Legislativo pode e deve abrir caminhos para a 
restauração do mínimo de confiança nas instituições. 

Nesse sentido, é ponderado que o primeiro e mais grave 
problema é o atual modelo eleitoral, que “se baseia em imensos distritos 
eleitorais – os Estados – nos quais uma multidão de candidatos se acotovelam 
na disputa por eleitorados vastíssimos, o que faz com que seja muita fraca a 
identificação do eleitor com seus representantes”. 

Ademais, nos termos da justificação, a extrema pulverização 
dos votos beneficia as minorias organizadas, geralmente vinculadas a 
associações de classe, sindicatos e grupos de interesse. 

Sempre conforme a justificação, as democracias avançadas 
organizam seus processos eleitorais em tomo de distritos menores em que se 
elege apenas um candidato, e a proposição vai exatamente nessa direção.  
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Entre os sistemas existentes, o alemão seria o que melhor 
combina as virtudes do voto distrital com as do sistema proporcional de 
distribuição de cadeiras. Na cédula dupla, o eleitor vota no candidato que 
concorre pelo distrito e no partido de sua preferência.  

Os votos partidários determinam a distribuição das cadeiras 
pelo sistema proporcional. A lista proporcional é usada, primeiro, para alocar 
a cada partido as cadeiras obtidas nos distritos. Feita essa alocação, as vagas 
remanescentes são distribuídas pela lista partidária. 

O sistema distrital misto seria um sistema com as virtudes do 
sistema proporcional e do voto distrital unipessoal, com redução de custos 
em face da menor abrangência territorial da campanha e pela redução do 
número de candidatos. 

Segundo a justificação, a proposta combina o voto proporcional 
com o voto distrital e o resultado das eleições irá refletir as proporções do 
voto partidário, em obediência ao que determina a Constituição. 

Ainda conforme a justificação, com as novas regras propostas, 
todos os partidos entrarão na disputa por vagas, ainda que não tenham 
atingido o quociente eleitoral, pois com a introdução das vagas escolhidas 
pelo voto distrital, poderia haver uma tendência de redução do peso das 
minorias, o que significaria aumentar a rigidez das barreiras. Por isso cabe 
eliminar o coeficiente eleitoral. 

De outra parte, a definição dos distritos deve ser feita pela 
Justiça Eleitoral de forma a não criar vantagens para esse ou aquele partido 
e os contornos dos distritos devem ser contíguos. 

Não foram apresentadas emendas à presente proposição. 

O PLS nº 345, de 2017 

O PLS nº 345, de 2017, que é muito similar ao PLS nº 86, de 
2017, também altera a legislação eleitoral para instituir o voto distrital misto 
nas eleições proporcionais. 

As diferenças entre as duas proposições são poucas. 
Basicamente, o PLS nº 345, de 2017, tem alguns critérios um pouco 
diferenciados no que se refere aos critérios para formação dos distritos 
eleitorais. 
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Também no que se refere à distribuição do número de cadeiras 
há uma diferença entre os dois projetos, enquanto o PLS nº 86, de 2017, 
mantém um número de cadeiras total fixo tal como hoje, o PLS nº 345, de 
2017, estabelece um número variável, ao estabelecer que na hipótese de o 
número de representantes eleitos pelo partido nos distritos ser superior ao 
número definido pelo princípio da proporcionalidade, a diferença será 
acrescida ao número total de Deputados. 

Ademais, o PLS nº 345, de 2017, estabelece regramento para as 
eleições para as Câmaras Municipais dos Municípios com até duzentos mil 
eleitores nos termos hoje vigentes. Logo, a essas eleições não se aplica o 
sistema misto proposto pelo PLS. 

Igualmente, não foram oferecidas emendas a esta proposição. 

II – ANÁLISE 

Com relação à constitucionalidade e juridicidade das 
proposições que ora tramitam apensadas, registramos que nada obsta à sua 
livre tramitação. 

Com efeito, cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do 
Presidente da República, legislar privativamente sobre direito eleitoral, por 
meio de lei, conforme previsto no art. 22, I, combinado com o art. 48, ambos 
da Constituição Federal, facultada a iniciativa parlamentar, nos termos da 
regra geral prevista no art. 61, também da Lei Maior. 

Quanto ao Projeto de Lei do Senado nº 86, de 2017, a 
proposição atende ao critério da proporcionalidade inscrito no art. 45, caput, 
da Constituição Federal. Cabe ponderar que o art. 45, ao criar limites mínimo 
e máximo de deputados federais por estados (entre 8 e 70) constrói a 
proporcionalidade não como critério estrito, mas como uma aproximação tão 
exata quanto possível, critério que exatamente orientou a elaboração da 
proposição sob análise. 

Quanto ao mérito, opinamos favoravelmente ao acolhimento do 
presente projeto de lei, pelas razões seguintes. 

Conforme bem expresso na própria justificação, um dos raros 
consensos na sociedade brasileira de hoje refere-se à pouca e declinante 
legitimidade do nosso sistema político. 
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De fato, a cidadania não se sente representada no Parlamento, e 
precisamos reformar a política para que ela deixe de ser o problema e passe 
a ser parte da solução para a crise brasileira. 

Nesse sentido, devemos efetivamente enfrentar o problema do 
nosso sistema eleitoral, que está fundado em imensos distritos eleitorais que 
são os Estados.  

De fato, esse sistema não cria vínculos claros entre o eleitor e 
os candidatos, e a chamada amnésia eleitoral comprova que é muita fraca a 
identificação do eleitor com seus representantes. Pesquisas comprovam que 
quase metade dos eleitores não sabe mais o nome de seu candidato em breve 
tempo após as eleições. 

Por outro lado, cabe reconhecer que a presente proposta procura 
remover do sistema eleitoral brasileiro aquelas características que o fazem 
perder legitimidade e que o tornam disfuncional. 

Ela não pretende adotar o chamado sistema distrital puro, que 
vigora nos Estados Unidos. Esse sistema tende ao bipartidarismo, que 
entendemos não ser compatível com a diversidade do nosso País.  

A inspiração da proposta, que nos parece mais adequada à nossa 
realidade, é o sistema alemão, que melhor combina as virtudes do voto 
distrital com as do sistema proporcional de distribuição de cadeiras requerido 
pela nossa Constituição. 

Assim, o eleitor vota no candidato que concorre pelo distrito e 
no partido de sua preferência, sendo que os votos partidários determinam a 
distribuição das cadeiras pelo sistema proporcional.  

A lista proporcional é usada, primeiro, para alocar a cada 
partido as cadeiras obtidas nos distritos. Feita essa alocação, as vagas 
remanescentes são distribuídas pela lista partidária. 

A distribuição das cadeiras pelos partidos espelha com 
fidelidade sua proporção no eleitorado. O chamado sistema distrital misto é, 
assim, um sistema que reúne as virtudes do sistema proporcional e do voto 
distrital unipessoal e dá às agremiações uma representação parlamentar 
próxima do percentual de eleitores que detêm. 
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Além disso, os custos são muito reduzidos, pois, diferentemente 
do que ocorre hoje no Brasil, as áreas de disputa são menores e o diálogo do 
candidato com o eleitor é facilitado, não só pela menor área de abrangência, 
mas pela redução do número de candidatos.  

Enfim, o novo sistema efetivamente permitirá que o Parlamento 
passe a refletir melhor as preferências e as demandas de caráter geral. 

Assim, é plenamente adequado o estabelecimento de distritos 
em número correspondente à metade do número de cadeiras da 
circunscrição, arredondando-se para baixo no caso de números fracionários, 
conforme previsto na nova redação dada ao § 3º do art. 10 da Lei das 
Eleições. No caso de um estado com 9 cadeiras de deputados federais, as 
cadeiras a serem disputadas pelo voto distrital serão equivalentes a 4. 

Também adequada a regra de que o eleitor receberá uma cédula 
dupla, que recolherá o voto distrital e o voto partidário (nova redação dada 
ao § 2º do art. 59 da Lei das Eleições), sendo que os votos partidários, como 
hoje, servirão para compor a lista ordenada que atribui cadeiras para os 
partidos (conforme o art. 105-B que o presente projeto de lei está 
acrescentando ao Código Eleitoral). 

Uma vez elaborada a lista de atribuições, parte-se para a etapa 
de distribuição das cadeiras (nos termos dos arts. 105-C e 105-D, 
acrescentados também ao Código Eleitoral): primeiramente são distribuídas 
as cadeiras para os candidatos que tenham vencido pelo voto distrital. Nessa 
etapa, cada cadeira obtida no voto distrital equivale a uma vaga do partido 
correspondente na lista de atribuições. Uma vez esgotadas as vagas 
reservadas aos candidatos eleitos na etapa distrital, as cadeiras 
remanescentes passam a ser distribuídas aos candidatos das listas partidárias. 
A cada cadeira remanescente, o candidato mais bem posicionado do partido 
ao qual foi atribuída a cadeira será contemplado. Esse processo se repetirá 
até que todas as cadeiras tenham sido distribuídas. 

Nesse modelo, é possível que um partido seja vencedor em um 
número de distritos superior àquele com que foi contemplado pelo voto 
partidário. Nessa hipótese, quando se esgotarem as vagas que obteve na lista 
de cadeiras atribuídas, o partido será contemplado com as cadeiras ainda 
disponíveis no final da lista, por ordem inversa. Assim, se um partido for 
contemplado com 4 posições na lista proporcional e tiver ganhado em 5 
distritos, sua quinta cadeira será a última da lista proporcional. Se tivesse 
ganhado em 6 distritos, receberia a última e a penúltima. 
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Na verdade, conforme bem ponderado na justificação do 
presente projeto de lei, nenhum sistema proporcional consegue refletir 
milimetricamente a proporção de votos de todas as agremiações na 
distribuição de cadeiras. A adaptação para acolher o "excesso" de vitórias 
distritais se enquadra nesse tipo de solução. 

Por outro lado, para contrabalançar esse efeito, o art. 4º do 
presente projeto de lei extingue o quociente eleitoral previsto no Código 
Eleitoral. O quociente eleitoral é o resultado da divisão do número de votos 
válidos pelo número de cadeiras da circunscrição. Pelas regras vigentes, o 
partido ou coligação que não atinja o quociente eleitoral não pode sequer 
participar da disputa pelas vagas que resultam das chamadas frações 
eleitorais. Com a nova regra, todos os partidos entrarão na disputa por vagas, 
ainda que não tenham atingido o quociente eleitoral. 

Isso porque, com a introdução das vagas escolhidas pelo voto 
distrital, poderia haver uma tendência de redução do peso das minorias, o 
que significaria aumentar a rigidez das barreiras. Por isso cabe eliminar o 
coeficiente eleitoral. 

Por fim, o projeto de lei também trata adequadamente o aspecto 
técnico na definição dos limites geográficos dos distritos, uma vez que tal 
definição pode afetar de forma relevante o resultado político das eleições. 
Assim, de acordo com a redação dada ao § 4º do art. 10 da Lei das Eleições, 
os contornos dos distritos devem ser contíguos, ou seja, não deve haver no 
distrito duas regiões que não se toquem. Ademais, a delimitação aumenta o 
índice de “compacidade” da figura resultante, ou seja, que tanto quanto 
possível o distrito se espraie circularmente pelo território; e que, também, o 
desenho reduza a “endentação”, tanto quanto possível, ou seja, que se evite 
a existência de “tentáculos” ou pontas, pois isso pode levar à escolha de 
regiões mais ou menos favoráveis a este ou aquele partido.  

Evidentemente, é certo que sendo a distribuição da população 
irregular pelo território, esses requerimentos geométricos serão sempre 
relativos. Distritos totalmente uniformes e sem quaisquer “tentáculos” 
requereriam uma população uniformemente distribuída no território, o que é 
difícil de ocorrer em nosso País. De todo modo, ao dar a competência de 
delimitar os distritos à Justiça Eleitoral, o projeto reduz a possibilidade de os 
partidos se imiscuírem na definição dos distritos para obter ganhos eleitorais. 

Embora a proposição parece-nos plenamente adequada, bem 
elaborada e capaz de contribuir para a renovação das nossas instituições 
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políticas, desejo de todos os brasileiros nos dias de hoje, apresentamos 
emendas com finalidade de aperfeiçoar a matéria. 

A primeira emenda busca suprimir a expressão “relativa” do 
texto do inciso I do art. 105-A que o projeto acrescenta ao Código Eleitoral, 
pois na eleição pelo voto o vencedor pode obter a maioria relativa dos votos, 
o que ocorre como regra, mas também pode obter a maioria absoluta.  

A segunda emenda visa a corrigir lapso de redação no PLS em 
epígrafe. Em primeiro lugar, o novo art. 59 da Lei nº 9.504, de 1997, 
conserva o caput e o § 1º, e altera o § 2º da Lei. O inciso II (“II – o voto 
partidário”) pertence a esse alterado § 2º, e não ao caput. Portanto, faz-se 
necessária a correção de remissão. No entanto, mesmo que seja feita 
remissão correta ao inciso, a redação do art. 105-A, § 1º, será interpretada da 
seguinte forma: “§ 1º Para fins deste Capítulo, entende-se por voto partidário 
o voto partidário”, por ser o comando de que trata o art. 59, § 2º, II, da Lei 
nº 9.504, de 1997. 

A terceira emenda corrige duas inadequações da redação 
original. A primeira é substituir o número de eleitores pelo número de 
habitantes como critério para divisão da circunscrição em distritos. De fato, 
a representação política é de toda a população — não somente dos eleitores. 
A segunda indadequação é expandir, como exceção, a margem de ajuste do 
tamanho da população dos distritos para até 10%, para mais ou para menos 
da média. Essa exceção é necessária para contemplar situações atípicas em 
que a configuração dos distritos poderia se tornar impossível se todos os 
critérios determinados no § 4º fossem observados simultaneamente. Na 
grande maioria dos casos, a observação do limite de 5% é suficiente para a 
construção dos distritos. Há, entretanto, situações em que esse limite 
impedirá ajustes imprescindíveis para a otimização do processo de 
delimitação dos distritos. Como é regra de exceção, só poderá ser utilizada 
para, no máximo, 10% dos distritos, ou, no caso em que esse percentual 
corresponda a valor menor que a unidade, a pelo menos uma unidade. 

A quarta emenda tem por objetivo eliminar a figura do suplente 
específico para os candidatos a cargos proporcionais pelos distritos, que 
consta no PLS. Esse suplente vinculado ao mandato distrital configuraria, na 
prática, a introdução do vice candidato para esses casos específicos. As 
críticas à existência da figura do vice têm se intensificado, especialmente no 
caso das eleições legislativas majoritárias. O argumento principal seria a 
falta de legitimidade. Ainda segundo os críticos, o preenchimento da 
vacância deveria preferencialmente ocorrer por nova eleição ou pela 
diplomação dos candidatos mais bem colocados, mas não eleitos 
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originalmente. No caso brasileiro, a solução é incontroversa: os suplentes são 
os candidatos mais bem votados, mas não eleitos originalmente, na lista do 
partido ou legenda. Ainda que essa solução pudesse atrair alguma crítica que 
se lastreasse na dimensão regional do mandato, entendemos que as 
complicações práticas de se realizarem frequentes eleições extemporâneas e 
o choque com a tradição trariam problemas maiores para o novo modelo do 
que as vantagens marginais que a introdução de um vice para deputados em 
tese propiciariam. Além disso, o maior mérito do sistema distrital misto é 
exatamente fazer coexistirem a dimensão local do voto distrital e a 
representatividade proporcional. Por essas razões, entendemos que o melhor 
é preservar a tradição de os suplentes serem os candidatos mais bem 
colocados na lista dos não eleitos originalmente. 

Por fim, a quinta emenda estabelece que o voto distrital misto 
em âmbito municipal seja restrito aos municípios com mais de duzentos mil 
eleitores. Conquanto o projeto seja meritório, entendemos que, nos pequenos 
municípios, não se faz necessária a adoção do sistema distrital misto. A 
probabilidade de empates em cada distrito não é desprezível, e o eleitorado 
reduzido já permite a aproximação do eleitor com seus Vereadores. A criação 
de distritos, nestes casos, seria um exagero custoso. Diante disso, propomos 
acréscimo de artigo que preserve as regras em vigor nas eleições das 
Câmaras de Vereadores dos Municípios com até duzentos mil eleitores. O 
recorte é o mesmo adotado pela Constituição Federal para separar as 
municipalidades onde não há segundo turno nas eleições para Prefeito. 

III – VOTO 

Preliminarmente, votamos para que o PLS nº 384, de 2013 – 
Complementar retome sua tramitação autônoma. Votamos, ainda, pela 
constitucionalidade, juridicidade e regimentalidade do PLS 345, de 2017 e 
do PLS nº 86, de 2017 e, quanto ao mérito, pela aprovação de ambos, sendo 
que, quanto a este último, com as seguintes emendas: 

EMENDA Nº     – CCJ 

Suprima-se a expressão “relativa” contida no inciso I do art. 
105-A que o art. 2º do projeto acrescenta à Lei nº 4.737, de 1965 (Código 
Eleitoral). 

EMENDA Nº     – CCJ 
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Dê-se ao art. 105-A, § 1º, da Lei nº 4.737, de 1965, incluído pelo 
PLS nº 86, de 2017, a seguinte redação:  

“Art. 105-A. ............................................... 

............................................................... 

§ 1º Para os fins deste Capítulo, entende-se por voto partidário 
o voto dado a partido para determinado cargo na circunscrição 
eleitoral, registrado na forma do art. 59, § 2º, II, da Lei nº 9.504, de 
30 de setembro de 1997. 

....................................................................................” (NR) 

EMENDA Nº      – CCJ 

Dê-se aos §§ 4º e 5º do art. 10 da Lei nº 9.504, de 1997, incluídos 
pelo PLS nº 86, de 2017, a seguinte redação: 

“Art. 10. ............................................................. 

.............................................................................. 

§ 4º A Justiça Eleitoral deverá publicar os limites dos distritos 
eleitorais, observando-se os seguintes critérios: 

I – o número de habitantes de cada distrito será equivalente ao 
número de habitantes da circunscrição dividido pelo número de 
distritos, admitida uma diferença de até 5%, a mais ou a menos; 

II – a diferença prevista no inciso I poderá ser expandida para 
até 10%, a mais ou a menos, em até um distrito ou em até 10% do 
total de distritos da circunscrição, o que for maior, observando-se 
sempre somente a parte inteira desse segundo percentual; 

III – os distritos deverão ser geograficamente contíguos; 

IV – a demarcação dos distritos deve tanto quanto possível 
maximizar sua compacidade e reduzir sua endentação. 

§ 5º O partido que tiver registrado ao menos um candidato à 
eleição em distrito concorrerá também às vagas a serem alocadas 
segundo o critério de voto partidário na circunscrição respectiva.” 
(NR) 

EMENDA Nº      – CCJ 

Suprimam-se o art. 3º do PLS nº 86, de 2017, e a expressão “e 
seu suplente” do art. 10 da Lei nº 9.504, de 1997, conforme a redação dada 
pela mesma proposição.  
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EMENDA Nº    - CCJ 

Acrescente-se ao PLS nº 86, de 2017, o seguinte artigo, 
renumerando-se os atuais arts. 4º e 5º:  

“Art. 4º Nas eleições para as Câmaras de Vereadores de 
Municípios com até duzentos mil eleitores, aplicam-se as seguintes 
regras relativas a registro de candidaturas e sistema eleitoral:  

I – cada partido poderá registrar candidatos para a as Câmaras 
Municipais no total de até 150% (cento e cinquenta por cento) do 
número de lugares a preencher; 

II – serão computados para o partido os votos em que não seja 
possível a identificação do candidato, desde que o número 
identificador do partido seja informado de forma correta;  

III – serão eleitos, entre os candidatos registrados por um 
partido, tantos quantos o respectivo quociente partidário indicar, na 
ordem da votação nominal que cada um tenha recebido;  

IV – os lugares não preenchidos com a aplicação da regra do 
inciso III serão distribuídos segundo método das maiores médias.” 

 
 

Sala das Sessões, 

, Presidente 

, Relator 
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